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BOLETIM GERAL

QUATRO SUSPEITOS PRESOS NO PINA COM ARMA DE FOGO

Na tarde do último dia  (7), policiais do 19º Batalhão prenderam quatro suspeitos em
uma carro roubado e uma arma de fogo no bairro do Pina, em Recife.

A ação policial aconteceu quando o efetivo realizava rondas e desconfiaram de um
carro que estava entrando na comunidade do Bode. Quando o efetivo foi realizar a abordagem,
eles tentaram empreender fuga inciando-se assim um acompanhamento.

Ao ser acompanhado pela guarnição, o condutor perdeu o controle do veículo e colidiu
com uma árvore por trás no DENIT, então, logo foi realizado a abordagem e encontrado dentro do
veículo um revólver calibre .38, com seis munições, além de ser constatado que o veículo estava
com queixa de roubo.

Assim,os quatros suspeitos foram levados para receber atendimento médico na UPA,
por  causa  das  escoriações  devido  a  colisão  do  carro,  e  depois,  foram  encaminhados  para  a
CEPLANC, onde foram autuados em flagrante.

Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 09 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Jailson 20º BPM

Fone: 98274-8029 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento DIM

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Martins DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Alcides Morais DPJM

Para o dia 10 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Correia BPGd

Fone: 98715-0350

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Freire AG

Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Lucena DPJM

Fone: 98899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Suzy DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Martinho DPJM
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Para o dia 11 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Cledson 1º BPM

Fone: 98668-5153

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Campos AG

Fone: 98612-1164

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Roberta C.ODONTO

Fone: 99990-5081

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Vieira DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Rodrigo DPJM

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   CURSO DE HABILITAÇÃO DE CABOS – PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO (CHC
PM/2018.2)

1.1.0.   Retificação de Informação para Matrícula de Candidato
 
O  Policial  Militar  abaixo  relacionado,  apresentou  requerimento  administrativo,  com

deferimento do pleito, tendo sido reclassificado no Pecúlio Geral de Soldados e incluído dentre as
1.110 (mil e cem) vagas disponibilizadas ao Curso de Habilitação de Cabos - CHC PM 2018.2.

Desta  feita, retifico a  publicação  da  Portaria  do  Comando  Geral  nº587,  publicada
no aditamento ao BG. Nº 203,  de 31OUT2018,  considerando que o Soldado PM Mat.  117228-0 /
ESTEVÃO  ROBERTO  CASTANHEIRA  DE  MESQUITA não  se  encontra  na  condição  "SUB
JUDICE",  devendo  ser     "MATRICULADO  REGULARMENTE"  .  (Nota
nº  3900032339.000096/2018-16).

1.2.0.   Exclusão de Candidato

Fica EXCLUÍDO DA RELAÇÃO DE SOLDADOS PM POR ANTIGUIDADE APTOS À
PARTICIPAR DO CHC PM/2018.2 ( Processo de Certificação) conforme publicação no Aditamento
ao BG nº 203, de 31OUT2018, o Policial Militar abaixo relacionado, em virtude de não atender ao
item 3.0.0 - Condições Essenciais,  da Portaria do Comando Geral Nº554,  de 28SET2018, por ter
sido excluído das fileiras da Corporação a bem da disciplina, de acordo com o contido na  Portaria do
Secretário de Defesa Social nº 3.761, publicada no DOE-PE nº 138, de 25JUL2017.
ORD MATRÍCULA NOME OME

   807    110603-1    MARIO JOSÉ BARBOSA SILVA    CIPOMA
(Nota nº  3900032202.000361/2018-01 ).
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3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

3° SGT PM Mat. 31.019-0/Josivaldo Leite Pessoa - Concessão do Abono de Permanência.
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono dar-se-á a contar de 26/08/2017. Que foi acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este
tempo de  02 (dois)  ano (s),  06 (seis)  mês  (s)  e  04  (quatro)  dia  (s).  À DGP-3 para análise  e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Nota
nº 3900000031.001534/2018-13/DGP-1).

3° SGT Mat. 31.387-4/ Álvaro Santos Pereira - Concessão do Abono de Permanência. -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 11/11/2017. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este
tempo de 00 (zero) ano, 11 (onze) mês (es) e 28 (vinte e oito) dia (s) e também foi acrescido o
tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 07 (sete) mês (s) e 29 (vinte e nove)
dia  (s).  (Processo/DGP-1,  de  02/10/2018).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido
Abono,  bem como para confeccionar a Planilha de  Repercussão Financeira.  À DGP-1 para
remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP)  e  Arquivar  cópia  do  mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 3900032340.000035/2018-10/DGP-
1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.   Requerimentos Despachados

CLAUDIA MARIA BRASILEIRO, Mat. 960052-3, APOSENTADA, desta  corporação  -
ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III ETAPA
DO PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO. DESPACHO:  - DEFIRO, a contar da
data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso
III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base, correspondente aos respectivos
níveis  de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da Polícia Militar do Estado de
Pernambuco,  vinculada  a  Secretaria  de  Defesa  Social,  o  Plano  de  Cargo  e  Carreira  de
Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também  a  Normativa  para  a  implementação  dessa  etapa,  de  acordo  com  a  Lei
Complementar nº 219,  de  08  de  novembro  de  2012, e  ainda conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento
do  Plano  de  Cargo  e  Carreira,  dos  servidores  civis  da Polícia Militar  de  Pernambuco/SDS,
publicado  na  Portaria/SDS nº 1392,  de  16  ABR  2013 e apresentação  do certificado
de CURSO: RESIDÊNCIA MÉDICA/PEDIATRIA. (NOTA Nº 308 /2018).
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Cancelamento do Pagamento do Vale Refeição - DESPACHO:  - DEFIRO, a Servidora
Civil TRÍCIA PIRES DE  FARIAS PAIVA –  Mat.  nº 980193-6, ODONTÓLOGA,  símbolo  de
nível - OdDS, atualmente à disposição do CBMPE, a qual requereu o cancelamento do Vale
Refeição  do  seu  contracheque, a partir  de  01  de  setembro  de  2018,  por  haver  optado  pelo
benefício de mesma natureza percebido em outro Órgão, Tribunal Regional do Trabalho - TRT
da  6ª  Região,  onde  desempenha  suas  atividades  profissionais,  a  solicitação  de  exclusão  da
percepção da mencionada verba, foi por interesse da requerente. Deferido, de acordo com o Art.
1º do Decreto nº 30.867 de 09/10/2007 e alterações. (NOTA Nº 092/2018/DGP-5).

MARIA  LEÔNIA  VILELA, Mat. 992-0, APOSENTADA desta  corporação  -
ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III ETAPA
DO PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO. DESPACHO: - DEFIRO, a contar da
data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso
III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base, correspondente aos respectivos
níveis  de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da Polícia Militar do Estado de
Pernambuco,  vinculada  a  Secretaria  de  Defesa  Social,  o  Plano  de  Cargo  e  Carreira  de
Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também  a  Normativa  para  a  implementação  dessa  etapa,  de  acordo  com  a  Lei
Complementar nº 219,  de  08  de  novembro  de  2012, e  ainda conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento
do  Plano  de  Cargo  e  Carreira,  dos  servidores  civis  da Polícia Militar  de  Pernambuco/SDS,
publicado  na  Portaria/SDS nº 1392,  de  16  ABR  2013 e apresentação
dos certificados de CURSOS: INFORMÁTICA  BÁSICA  e  MAGISTÉRIO. (NOTA  Nº  303
/2018).

LOURDES  ARAÚJO  SILVA, Mat. 90078-8, APOSENTADA, desta  corporação  -
ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III ETAPA
DO PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO. DESPACHO:  - DEFIRO, a contar da
data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso
III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base, correspondente aos respectivos
níveis  de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da Polícia Militar do Estado de
Pernambuco,  vinculada  a  Secretaria  de  Defesa  Social,  o  Plano  de  Cargo  e  Carreira  de
Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também  a  Normativa  para  a  implementação  dessa  etapa,  de  acordo  com  a  Lei
Complementar nº 219,  de  08  de  novembro  de  2012, e  ainda conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento
do  Plano  de  Cargo  e  Carreira,  dos  servidores  civis  da Polícia Militar  de  Pernambuco/SDS,
publicado  na  Portaria/ SDS nº 1392,  de  16  ABR  2013 e apresentação
dos certificados de CURSOS: LICITAÇÃO E CONTRATOS, GESTÃO DOS PROCESSOS DE
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  PARA  SERVIÇOS  E  OBRAS  DE  ENGENHARIA,
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA UGE-E-FISCO, CURSO DE APRENDIZAGEM/INGLÊS,
TELEFONISTA  DE  CPCT,  PORTUGUÊS  PARA  SECRETÁRIA,  HOME  OFFICE,
TREINAMENTO  SOBRE  SISTEMA  DE  ADMINISTRAÇÃO  GERAL  PARA  ESTADOS
ESTADOS  E  MUNICÍPIOS  -  SIAGEM  e  BACHAREL EM  SECRETARIADO.  (NOTA Nº
300/2018).
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LUCIENE JOSEFA DO NASCIMENTO, Mat. 701-3, lotada no Centro Médico Hospitalar,
desta  Corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA  E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento
base, correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito
da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a
Lei Complementar nº 219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da
Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano  de  Cargo  e  Carreira,  dos  servidores  civis  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco/SDS,
publicado  na  Portaria/SDS  nº  1392,  de  16  ABR  2013  e  apresentação  dos  certificados  de
CURSOS: SEGUNDO  GRAU  COM  HABILITAÇÃO  EM  ENFERMAGEM. (NOTA  Nº
317/2018/DGP-5).

LÚCIA HELANA DE  SANTANA,  MAT.  940.568-2,  lotada  no  CENTRO  MÉDICO
HOSPITALAR desta Corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO:  - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento
base, correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito
da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a
Lei Complementar nº 219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da
Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano  de  Cargo  e  Carreira,  dos  servidores  civis  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco/SDS,
publicado  na  Portaria/SDS  nº  1392,  de  16  ABR  2013  e  apresentação  do certificado de
CURSO: SEGUNDO GRAU COM HABILITAÇÃO EM ENFERMAGEM. (NOTA Nº 316/2018/
DGP-5).

LINDINALVA DE JESUS SILVA, MAT. 103-1, lotada no Centro Médico Hospitalar, desta
Corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA
III ETAPA DO PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO. DESPACHO:  - DEFIRO, a
contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art.
19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base, correspondente aos
respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da Polícia Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável  da  Comissão
Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de
Cargo e Carreira,  dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na
Portaria/SDS  nº  1392,  de  16  ABR  2013  e  apresentação  dos  certificados  de
CURSOS: QUALIFICAÇÃO  PROFISSIONAL  DE  AUXILIAR  DE  ENFERMAGEM  e
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS. (NOTA Nº
315//2018/DGP5).
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.    Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais

Nº 2.610 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais tendo em vista as atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria SAD Nº 1.000, de 16.04.2014 e considerando o disposto na Lei
Complementar nº 43, de 03.05.2002, regulamentada pelo Decreto nº 24.357, de 30.05.2002, 

R E S O L V E: 

Dispensar  da Gratificação pela  Participação no Cadastro e  na Elaboração da Folha de
Pagamento do Estado de Pernambuco, a servidora abaixo relacionada: 

NOME MATRÍCULA ORGÃO/ENTIDADE A PARTIR DE

Tania Cristina Viana da Silva 28077-1 PMPE 01/11/2018

Ila do Val Carrazzone - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais. 

--oo(0)oo--

Nº 2.611

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais tendo em vista as atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria SAD Nº 1.000, de 16.04.2014 e considerando o disposto na Lei
Complementar nº 43, de 03.05.2002, regulamentada pelo Decreto nº 24.357, de 30.05.2002, 

R E S O L V E: 

Atribuir  a  Gratificação  pela  Participação  no  Cadastro  e  na  Elaboração  da  Folha  de
Pagamento do Estado de Pernambuco, ao servidor abaixo relacionado: 

NOME MATRÍCULA ORGÃO/ENTIDADE A PARTIR DE

Andre Carneiro de Albuquerque 920497-0 PMPE 01/11/2018

Ila do Val Carrazzone - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais. 
 

(Transcritas do DOE nº 207, de 08 NOV 2018)

3.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

3.2.1.   Do Comando Geral

Nº 071/PMPE/DGP-2, de 30 OUT 2018
(SEI nº 3900037046.000227/2018-66)

EMENTA: Agregação de Militar 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso
I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento  no  Art.  75,  §  1º,  alínea  “c”,  Inciso  XII  da  Lei  nº  6.783/74  (Estatuto  dos  Policiais
Militares),  bem como, no Parecer  da Procuradoria Geral  do Estado/Consultiva  nº 0284,  de 14 de
agosto de 2012;

R E S O L V E: 

I – Agregar o Soldado PM Mat. 120361-4/1º BIEsp – Laert de Araújo Lucena, a fim de
participar do Curso de Formação de Soldado da Polícia Militar do Estado da Paraíba, tendo em vista
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 que ainda não foi estabelecido vínculo através da publicação da matrícula do militar na PMPB, nos
termos do Art. 1º, da Lei nº 7.605, de 28 de junho de 2014, do Estado da Paraíba, a qual dispõe sobre o
ingresso na corporação, e considerando ainda o item 17.3 do Edital do concurso, em que o candidatos
matriculados  no  Curso  de  Formação  de  Soldado  PM  estarão  sujeitos  à  Avaliação  Social,  cujos
resultados definirão a sua permanência ou desligamento do curso. 

II – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas proceda com os respectivos ajustes
nos vencimentos do Militar. 

III – O Policial passará a condição de adido ao 1º BIEsp, devendo este informar a Diretoria
de Gestão de Pessoas quando da efetivação da matrícula do supracitado Militar junto a PMPB para
providências  quanto  ao  licenciamento  “Ex-Officio”,  nos  termos  do  Art.  37,  Inciso  XVI  da
Constituição Federal Brasileira, em que veda o acúmulo remunerado de cargos públicos.

IV  –  Determinar  que  o  Militar  ora  agregado  se  apresente  na  Diretoria  de  Gestão  de
Pessoas, imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fi m de reversão e regularização da
situação funcional junto à PMPE. 

V – A presente Portaria entra em vigor a contar de 31 de outubro de 2018. Vanildo Neves
de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral Por Delegação:  Josenildo Tiburtino
Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcrita do DOE nº 207, de 08 NOV 2018)

3.3.0.    Da Secretária de Planejamento e Gestão do Estado de Pernambuco

N° 074, de 30 OUT 2018

O  Secretário  de  Planejamento  e  Gestão  do  Estado  de  Pernambuco,  no  uso  de  suas
atribuições,  considerando a  Lei  n.º  16.171/2017 e  a  Portaria  Conjunta  SEPLAG/SDS nº  001,  de
28/06/2018 e o atingimento das metas estipuladas de CVLI – Crime Violento Letal Intencional - para o
3º  trimestre  de  2018  no  âmbito  do  Programa  de  Segurança  Pública  do  Estado  de  Pernambuco
denominado Pacto Pela Vida, 

R E S O L V E:

Art.  1º  Divulgar  o  resultado do  PDS -  Prêmio de Defesa Social  -  aos  policiais  civis,
militares e bombeiros militares do Estado de Pernambuco. 

Art. 2º Farão jus ao PDS 1, de acordo com as regras do inciso I, do artigo 3º, e inciso I, do
parágrafo terceiro do mesmo artigo, todos da Lei 16.171/2017, os Servidores das AIS e Unidades:
AIS-14 (Caruaru); 4ª Delegacia de Polícia da Mulher - 4º DEAM (Caruaru) e Bar Seguro Sertão V.

Art. 3º Farão jus ao PDS 2, de acordo com as regras do inciso II, do artigo 3º, e incisos I e
II, do parágrafo terceiro do mesmo artigo, todos da Lei 16.171/2017, os servidores lotados nas AIS e
Unidades:  AIS-2  (Espinheiro);  AIS-4  (Várzea);  AIS-5  (Apipucos);  AIS-8  (Paulista);  AIS-9  (São
Lourenço); AIS-11 (Nazaré da Mata); AIS-12 (Vitória de Santo Antão); AIS-15 (Belo Jardim); AIS-16
(Limoeiro); AIS-17 (Santa   Cruz   do  Capibaribe);   AIS-18   (Garanhuns);   AIS-20   (Afogados  da
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 Ingazeira);  AIS-21 (Serra  Talhada);  AIS-24 (Ouricuri);  AIS-25 (Cabrobó);  DIRESP Polícia  Civil
(sede); Departamento de Polícia da Criança e do Adolescente - DPCA (sede); Delegacia de Polícia de
Atos Infracionais – DPAI; Delegacia de Polícia de Crimes Contra Criança e o Adolescente – DECCA;
1ª Delegacia de Polícia de Crimes Contra Criança e Adolescente e Atos Infracionais - 1ª DPCCAI
(Paulista); Departamento de Repressão ao Narcotráfico - DENARC (Sede); 1ª Delegacia de Polícia de
Repressão ao Narcotráfico -  1ª  DPRN; 3ª  Delegacia  de Polícia  de Repressão ao  -  3ª  DPRN; 5ª
Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 5ª DPRN; 7ª Delegacia de Polícia de Repressão
ao Narcotráfico - 7ª  DPRN; 8ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 8ª  DPRN; 9ª
Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 9ª DPRN; 10ª Delegacia de Polícia de Repressão
ao Narcotráfico - 10ª DPRN; 11ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 11ª DPRN;
Departamento de Polícia da Mulher - DPMUL (Sede); 1ª Delegacia de Polícia da Mulher - 1ª DEAM (
Santo Amaro); 5ª Delegacia de Polícia da Mulher – 5ª DEAM (Paulista); 7ª Delegacia de Polícia da
Mulher - 7ª DEAM (Surubim); 8ª Delegacia de Polícia da Mulher - 8ª DEAM (Goiana); 9ª Delegacia
de Polícia da Mulher - 9ª DEAM (Garanhuns); 10ª Delegacia  de  Polícia  da  Mulher  -  10ª  DEAM
(Vitória de Santo Antão); 13ª Delegacia de Polícia da Mulher - 13ª DEAM (Afogados da Ingazeira);
Departamento de Repressão de Crimes ao Patrimônio – DEPATRI (Sede); Delegacia de Roubos e
Furtos (DPRF); Delegacia de Roubos e Furtos de Cargas (DPRFC); Delegacia de Roubos e Furtos de
Veículos (DPRFV); DIRESP Polícia Militar (Sede); BPRp; BPTran; CIPMoto; BPGd; 1º BIESP; Bar
Seguro RMR; Bar Seguro Zona da Mata II; Bar Seguro Agreste I; Bar Seguro Agreste II; Bar Seguro
Agreste III; Bar Seguro Sertão I; Bar Seguro Sertão III; Bar Seguro Sertão IV; Bar Seguro Sertão VI;
IML – SEDE; IC – SEDE; URPOC – NAZARÉ; URPOC – CARUARU; URPOC – GARANHUNS;
URPOC  –  ARCOVERDE;  URPOC  –  AFOGADOS;  URPOC  –  SALGUEIRO;  e  URPOC  –
OURICURI.

Art. 4º Farão jus ao PDS 3, na proporção de 100% de seu valor, conforme o inciso I, do
artigo 7º, da Lei 16.171/2017, os servidores lotados de acordo com o previsto nas alíneas “a” a “f”, do
Inciso III, do artigo 3º, excluindo-se os casos da hipótese do § 1º, do mesmo artigo, nos moldes da
Portaria Conjunta SEPLAG/SDS nº 001, de 28/06/2018.

Art. 5º Farão jus ao PDS 4, de acordo com as regras do inciso IV, do artigo 3º, e incisos I e
II, do parágrafo terceiro do mesmo artigo, todos da Lei 16.171/2017, os servidores lotados nas AIS e
Unidades: AIS-3 (Boa Viagem); AIS-6 (Jaboatão dos Guararapes); AIS-10 (Cabo de Santo Agostinho);
AIS-19 (Arcoverde); AIS-22 (Floresta); AIS-23 (Salgueiro); 2ª Delegacia de Polícia de Crimes Contra
Criança e Adolescente e Atos Infracionais - 2ª DPCCAI (Jaboatão dos Guararapes); 2ª Delegacia de
Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 2ª DPRN; 4ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico
- 4ª DPRN; 6ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 6ª DPRN; 2ª Delegacia de Polícia
da Mulher - 2ª DEAM (Prazeres); 14ª Delegacia de Polícia da Mulher - 14ª DEAM (Cabo de Santo
Agostinho); BEPI; BPRv; BOPE; BPChoque; RPMon; CIATUR; CIPCães; Bar Seguro Zona da Mata
I; e, URPOC – PALMARES. 

Art. 6º Farão jus ao PDS 5, na proporção de 100% de seu valor, conforme o inciso I, do
artigo 7º, da Lei 16.171/2017, os servidores lotados de acordo com o previsto nas alíneas “a” e “b”, do
Inciso V, do artigo 3º. 

Art. 7º De acordo com as regras do inciso III, do artigo 4º, e inciso VIII, do artigo 6º, e §
2º, do artigo 6º, da Lei 16.171/2017, os servidores lotados nas Diretorias Operacionais farão jus aos
seguintes PDS: DIM: PDS 2 / DINTER-1: PDS 2 / DINTER-2: PDS 2. 

Art.  8º  Farão  jus  ao  PDS  2  os  servidores  previstos  no  artigo  6º,  inc.  I  a  X,  da  Lei
16.171/2017, observando-se as regras do parágrafo segundo. 
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Art. 9º Os policiais civis lotados nas Divisões de Homicídios e Delegacias de Polícia de
Homicídios, relacionadas com área(s) de atuação(s), farão jus ao PDS de acordo com o que se segue,
nos moldes do inciso I e II,  do artigo 4º,  da Lei 16.171/2017: Departamento de Homicídios e de
Proteção à Pessoa - DHPP (Sede) PDS-2; Delegacia de Desaparecidos e de Proteção à Pessoa – DDPP
PDS-2; 2ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 2ª DPH PDS-2; 3ª Delegacia de Polícia de Homicídios
- 3ª DPH PDS-4; 4ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 4ª DPH PDS-2; 5ª Delegacia de Polícia de
Homicídios - 5ª DPH PDS-2; Divisão de Homicídios Metropolitana Norte - DHMN (Sede) PDS-2; 6ª
Delegacia de Polícia de Homicídios - 6ª DPH (Paulista) PDS-2; 7ª Delegacia de Polícia de Homicídios
– 7ª DPH (Paulista) PDS-2; 8ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 8ª DPH (Paulista) PDS-2; 10ª
Delegacia  de  Polícia  de  Homicídios  -  10ª  DPH  (São  Lourenço  da  Mata)  PDS-2;  Divisão  de
Homicídios Metropolitana Sul - DHMS (Sede) PDS-4; 11ª Delegacia de Polícia  de  Homicídios -  11ª
DPH (Jaboatão dos Guararapes) PDS-4; 12ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 12ª DPH (Jaboatão
dos Guararapes) PDS-4; 13ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 13ª DPH (Jaboatão dos Guararapes
e Moreno) PDS-4; 14ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 14ª DPH (Cabo de Santo Agostinho)
PDS-4; 15ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 15ª DPH (Ipojuca) PDS-4; 3ª Divisão de Homicídios
do Agreste (Caruaru, Santa Cruz do Capibaribe e Garanhuns) PDS-2; 16ª Delegacia de Polícia de
Homicídios - 16ª DPH (Goiana) PDS-2; 17ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 17ª DPH (Vitória de
Santo  Antão)  PDS-2;  19ª  Delegacia  de  Polícia  de  Homicídios  -  19ª  DPH (Caruaru)  PDS-1;  20ª
Delegacia  de  Polícia  de  Homicídios  -  20ª  DPH  (Caruaru)  PDS-1;  21ª  Delegacia  de  Polícia  de
Homicídios - 21ª DPH (Santa Cruz do Capibaribe) PDS-2; 22ª Delegacia de Polícia de Homicídios -
22ª DPH (Garanhuns) PDS-2; 23ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 23ª DPH (Arcoverde) PDS-4;
e 24ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 24ª DPH (Ouricuri) PDS-2. 

Art. 10º Fará jus ao PDS 2 o bombeiro militar que participe diretamente de operações de
resgate  de  vítima  de  tentativa  de  CVLI  (de  acordo  com  o  resultado  da  Diretoria  Integrada
Metropolitana), conforme previsto na alínea “b”, do inciso II, artigo 3º, Lei 16.171/2017. 

Art.  11º  Os valores  do prêmio constam no Anexo Único da Lei  n.º  16.171,  de 26 de
outubro de 2017.

Art. 12º Sempre que houver conflito entre caso amplo e estrito, considera-se o caso estrito.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Republicada por haver saído com incorreção na original)

Marcos Baptista Andrade
Secretário de Planejamento e Gestão de Pernambuco

(Transcrita do DOE nº 207, de 08 NOV 2018)

3.4.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco

N° 5812, de 07 NOV 2018

A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:
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Determinar  a  cessação  do  pagamento  dos  proventos  do  militar  DILSON  JOSÉ  DA
SILVA,  matrícula  22621-1,  transferido  para  a  reserva  remunerada  na  graduação  de  TERCEIRO
SARGENTO, a partir de 02.02.2017, em face da sua exclusão a bem da disciplina das fileiras da
PMPE,  conforme Portaria  do  CG/PMPE n.º  054,  de  30.01.2017,  publicada  no  DOE n.º  023,  de
02.02.2017, em decorrência da prática do crime previsto no art.  288, parágrafo único, do Código
Penal, com arrimo na decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 0016863-39.2007.8.17.0001,
já  transitada  em  julgado,  proferida  pelo  Juízo  da  8ª  Vara  Criminal  da  Comarca  de  Recife-PE,
revogando, a contar de 02 de fevereiro de 2017,  a Portaria FUNAPE nº 2321 de 30 de julho de
2014, publicada no DOE de 31 de julho de 2014, que o transferiu para a reserva remunerada.

A  Diretora-Presidente  resolve  publicar  a  Portaria  nº  5977  de  RETIFICAÇÃO  DE
APOSENTADORIA,  TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS
MILITARES, que se encontra disponível, na íntegra, no endereço eletrônico  www.funape.pe.gov.br.
Tatiana de Lima Nóbrega- Diretora-Presidente.

(Transcritas do DOE nº 207, de 08 NOV 2018)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DESPACHO HOMOLOGATÓRIO

4.1.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de
            Administração 

Nº 120, de 07 NOV 2018

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração
de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de
16/04/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E:

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5712420-3/2017  (Documento  nº  0353971),  publicada  no  Boletim  Interno  nº  144,  de  07/08/2018
(Notas 0397640), acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar
FRANCISCO MARIANO DE SÁ, 2º Sargento RRPM matrícula nº 610017-1, ocorrida em 05 de
julho de 2017; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada na Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar: MARIA MAROLI GOMES DE SÁ,
viúva.

(Transcrita do DOE nº 207, de 08 NOV 2018)

5.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

5.1.0.   Diretoria de Apoio Administrativo ao Sistema de Saúde

5.1.1.   Aviso de Licitação

Processo 0264.2018.CPL I.PE.0047.DASIS – Objeto: contratação de empresa especializada
para Locação de   05   (cinco)    cancelas    eletrônicas    automáticas   com   instalação,   desinstalação,

http://www.funape.pe.gov.br/
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 manutenção preventiva e corretiva, para sua utilização nas áreas do entorno do Quartel do Comando
Geral  da  PMPE (QCG/PMPE).  Valor  Estimado R$ 71.048,0004.  Recebimento  das  Propostas:  até
23/NOV/2018 às 08:00h. Disputa de Preços: 23/NOV/2018 às 10:00h (horário de Brasília). Recife-
PE, 07 NOV 2018. Sérgio José Nogueira de Oliveira – Maj PM/Pregoeiro/SISMEPE I/DASIS. 

O Edital encontra-se no site www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. Fone:
(81) 3181-1468. (F)

(Transcrito do DOE nº 207, de 08 NOV 2018)

6.0.0.   DEAJA/DCC

Termo de Contrato nº 009/2018-PMPE.  Processo nº 0038.2018. PE.0012.2018.CPL.CAP.
Objeto:  Gás  de  cozinha.  Empresa:  SOS  GÁS,  CNPJ  nº  11.893.112/0001-35.  Valor  Global:  R$
63.064,80.  Vigência:  05/11/2018 a  04/11/2019.  Assina:  Maj  QOPM  Arley  Teixeira  Cavalcanti  de
Barros. Chefe do Deptº de Contratos e Convênios. (F)

(Transcrito do DOE nº 207, de 08 NOV 2018)

7.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

      7.1.0.    Comissão Permanente de Uniforme

O Comandante Geral, no uso das atribuições e de acordo com o Decreto nº 26.261, de
22DEZ2003, em seu Art. 2° itens II e III e assessorado pela Comissão Permanente de Uniforme,

R E S O L V E:

Publicar  a  relação  das  empresas  autorizadas  a  atuarem  nas  atividades  de  fabricação,
confecção, distribuição, comercialização de uniforme, distintivos, insígnias, aprestos utilizados por
integrantes da PMPE, por um período de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação.

1) NOME DA EMPRESA: RITA DE CASSIA MARIBONDO DE MELO
CNPJ: 31.760.635/0001-10
RESPONSÁVEL LEGAL: RITA DE CASSIA MARIBONDO DE MELO
ENDEREÇO: R. Coral  195  , Vale das Pedreiras, Camaragibe - PE
TELEFONE: (81)  98687-5223
 

2) NOME DA EMPRESA: JODARC INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA
CNPJ: 31.760.635/0001-10
RESPONSÁVEL LEGAL: JODARC INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA
ENDEREÇO: Av João Soares Machado 520 , Distrito Industrial II, Caruaru - PE
TELEFONE: (81)  3721-3496
 

3) NOME DA EMPRESA: MARIA APARECIDA AVELINO DOS PRAZERES
CNPJ: 07.764.625/0001-79
RESPONSÁVEL LEGAL: MARIA APARECIDA AVELINO DOS PRAZERES
ENDEREÇO: R Serra Talhada, 16 loja D , Arthur Lundgren II, Paulista - PE
TELEFONE: (81)  3433-8032. (Nota nº 010/CPU,  de 06 de novembro de 2018).

http://www.licitacoes.pe.gov.br/
http://www.peintegrado.pe.gov.br/
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8.0.0.   NOVO MODELO DE INVENTÁRIO DE ALMOXARIFADO DA PMPE

Considerando a necessidade de uniformizar o modelo de planilha de inventário, para um
controle mais eficaz por parte desta 4ª Seção do EMG.

Determino que cada OME adote o modelo disponibilizado no site da PMPE, a partir do
Inventário do mês de dezembro de 2018.

Segue a sequência para acessar a planilha:
1. Subcomandante Geral
2. Estado Maior Geral
3. 4ªEMG o link: Novo Modelo Inventário de Almoxarifado – 2018.
Obs. Qualquer dúvida, manter contato com 4ª Seção do EMG, através do fone 3181-1232

ou via e-mail 4emg@pm.pe.gov.br  .   (Nota nº 039/2018-4ªEMG (0692589).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
(Sem Alteração)

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Os olhos do Senhor estão em todo lugar, vigiando os maus e os bons. (Provérbios 15:3).

mailto:4emg@pm.pe.gov.br

